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A publicação da lista de pontos de passagem de fronteira referidos no artigo 2. o , n. o 8, do Regulamento (CE) 
n. o 562/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março de 2006, que estabelece o código 
comunitário relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen), 
baseia-se nas informações comunicadas pelos Estados-Membros à Comissão nos termos do disposto no 
artigo 34. o do Código das Fronteiras Schengen. 

Além da publicação no Jornal Oficial da União Europeia, mensalmente é feita uma actualização no sítio Web 
da Direcção-Geral da Justiça, da Liberdade e da Segurança. 

FRANÇA 

Alteração da informação publicada no JO C 37 de 14.2.2009, p. 10 e no JO C 99 de 30.4.2009, p. 7. 

Fronteiras aéreas 

O seguinte ponto de passagem de fronteira é suprimido: 

— Genève-Cointrin
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